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e= 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANTÔNIO ALMEIDA 

EDITAL Nº 004/2025 
CONVOCAÇÃO, PARA POSSE, DE CANDIDATOS APROVADOS 

EM CONCURSO PÚBLICO 

O Sr. JOCILER ARAÚJO BRITO, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Almeida, nos 
termos do disposto nos Arts. 73 • IX e 85 • li da Lei Orgânica do Município; litulo 4, Itens 12.8; 15.3; 
15.4 do Edital n° 003/2025, de 06/06/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONVOCAR PARA POSSE, os candidatos abaixo indicados, 
APROVADOS/CLASSIFICADOS no Concurso Público objeto do EDITAL n° 001/2025, de 
06/06/2025, tendo em vista o RESULTADO FINAL, bem como a publicação do DECRETO DE 
HOMOLOGAÇÃO n° 07 /2025, de 03/11/2025: 

Ç.ARGO; AUXILIAR DE SERYJCOS GERAIS 
Nº DE VAGftS: 01. 
• WALÉRIA MARTINS LEAL NOGUEIRA - Insaição n° 138. 

Ç.ARGO; MOTORISTA 
Nº DE VAGftS: 01. 
• ROGÉRIO DINIZ DA COSTA E SILVA - Inscrição n° 1806. 

Art. 2° - Os candidatos ora convocados deverão comparecer à CERIMONIA DE POSSE, a 
realizar-se a partir das 10:00 (dez) horas do dia 05 de janeiro de 2025, no Auditório da 
Câmara Municipal, localizada à Praça Agostinho Varão, Centro. 

Art. 30 - O presente EDITAL entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando eventuais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Antônio Almeida, em 31 de dezembro de 2025. 

9r1.i~·~ 
f.,~LERARAtO BRITO 
Presidente da Câmara Municipal 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se: 

Â¼~ne~~~~~ {#Ã 
Secretária da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANTÔNIO ALMEIDA 

Numerado, registrado e publicado o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA POSSE, no mural existente no hall de entrada e no "site" da Câmara Municipal 
nesta data; no jornal "DIÁRIO OACIAL DOS MUNICÍPIOS", 
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Redenção do Gurguéia-PI, 17 de dezembro de 2025 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício financeiro de 2026 e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia • Estado do Piauí 
Faço saber que a Cimara Municipal de Redenção do Gurguéia (PI) aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do município de Redenção do Gurguéia - PI, 
para o exercício financeiro de 2026, nos termos do art. 165, § 2° da Constituição Federal, da Lei Orgânica do 
Município, da lei nº 4.320/64, e nos termos da lei complementar federal nº l01/2000, compreendendo: 

As prioridades e metas da administração pública municipal; 
li. As diretrizes gerais e especificas para elaboração e execução dos orçamentos do município e suas 

alterações; 
Ili. 

IV. 

V. 
VI. 

VII. 

1111. 

A organização e estrutura dos orçamentos; 
Disposições relativas à dívida municipal e a captação de recursos; 
Disposições sobre o orçamento fiscal e da seguridade social; 
As disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais; 
As disposições sobre alterações tributárias do município e medidas para o incremento da receita, 
para o exercício correspondente; 
No orçamento o valor da receita será igual ao valor da despesa, e integrará a essa lei o anexo Ide 
metas fiscais e o anexo II de riscos fiscais, na forma do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas ajudarão na elaboração da Lei Orçamentária Anual 
do município, relativa ao referido exercício financeiro, se fará necessária e oportuna a atualização das metas 
fixadas neste referido instrumento de planejamento a fim de compatibilizá-las no momento do envio do projeto 
de lei orçamentaria para o exercício de 2026. 

CAPÍTULO II 
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridades e metas da administração municipal para o exercício de 2026 serão fixadas em 
consonância com o art. 4° da Lei Complementar 101 /00, bem como em consonância com o art. 165, § 2°, da 
Constituição Federal, a serem detalhadas na programação orçamentária para o Exercício Financeiro de 2026: 

L Austeridade na utili zação dos recursos públicos; 
Ll. A prestação de serviços educacionais de qualidade; 

m. A garantia de serviços de atenção e prevenção da sallde e saneamento básico; 
IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 
V. A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e da garantia 
de crédito; 

VII. A habitação e o urbanismo - Habitação popular e infraestrutura urbana e rural; 
VIU. A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 
X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, eficiência, efetividade e 

eficácia. 

Par,grafo Único - na elaboração do projeto de lei do PPA (plano plurianual) e da proposta orçamentária 
para 2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei a fim de 
compatibilizar a despesas orçadas com a receita estimad~ de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à programação de despesa. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNIÇIPIO 

SEÇÃO! 
DAS DrRETRIZES GERAIS 

Art. Jº. A Lei Orçamentária Anual do município de Redenção do Gurguéia relativo ao exercício 
financeiro de 2026, obedecerá. às diretrizes gerais e especificas de que trata este capí tulo, consubstanciadas no 
texto desta lei. 

Art. 4°. Os valores da receita e da despesa serão orçados e fixados respectivamente com base nos 
seguintes fatores: 

I. Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo Ili - metas fiscais atuais 
comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercicios anteriores)> 

II. Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o comportamento da arrecadação no 
primeiro quadrimestre de 2025, considerando-se, ainda, a tendência para os quadrimestres 
seguintes; 

Ul. Alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - estimativa e compensação da renúncia de 
receita); 

IV. Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade; 

V. Indicadores inflacionãrios e econômicos correntes e os previstos com base na análise da conjuntura 
econômica do país e da política fiscal do governo federal; 

VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a serem desenvolvidas; 
VU. Índice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado para 2025 e, se estiver 

apurado, o provisório para 2026; 
Vlll. Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2025; 

IX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da arrecadação no ano de 
2024, desde que devidamente embasados. 

Art. 5°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2026 deverão ser 
real izadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e o equilibrio das contas públícas, observando­
se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações relativas 
a cada uma dessas etapas. 

Art. 6°. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de propostas de alterações 
do Plano Plurianual 2026n029, que tenha sido objeto de projetos de leis especifica. 

Art. 7°. A elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os poderes 
legislativo e executivo do município, seus fundos, autarquias e entidades da administração direta e indireta, 
assim como a execução obedecerá às diretrizes estabelecidas nesta lei. 

Art. 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base à execução orçamentária 
observada no período de janeiro a junho de 2025, observando-se: 

[. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, ser corrigidos durante 
a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

II. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz das prioridades 
estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre novos projetos. 

IV. 
V. 

VI. 

A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação de despesa. os efeitos 
econômicos decorrentes da ação governamental. 
A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de expansão. 
Os recursos ordinários do tesouro municipal somente poderão ser programados para atender 
despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da 
dívida e outras despesas com o custeio administrativo e operacional. 
O municlpio aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos 
e das transferências de recursos deles decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
em cumprimento ao disposto no art. 2 12 da Constituição Federal, ficando asseguradas dotações 
orçamentárias próprias para o fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 
valorização dos profissionais da educação, na forma do art. 60 da ADCT e da lei nº 11.494 de 20 
de junho de 2007, esta última regulamentada pelos Decretos Federais nº 6 .253 de 13/ 11 noo1, 
6.278 de 29/ 11 /2007 e 6.57 1 de 17/09/2008, e revogada pela Lei n• 14.113 de 25 dezembro de 
2020 e posteriores alterações. 

VII. A aplicação de no minimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde da receita 
proveniente de impostos e das transferências de recursos, cumprirá ao disposto na lei 
complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

V!Il. Constará da proposta orçamentária o produto das operações de crédito autorizado pelo legislativo, 
com destinação e vinculação a projeto específico. 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e observadas às 
metas programáticas setoriais constantes na presente lei. 

X. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal constarão da Lei Orçamentária, 
compreendendo juros, amortizações e outros encargos. 

XI. Será estabelecido a reserva de contingência, em até 2%, cuja forma de utilização e montante, estará 
definida com base na receita corrente líquida. destinada ao atendimento de passivos contingentes 
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único: na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser 
utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por 
meio de decreto do Poder Executivo, nos tennos do art. 40 e 41 da lei federal n• 4.320/64, sem onerar a 
margem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada em artigo específico na Lei Orçamentária 
Anual, relativa ao exercicio de 2026. 

Art. 9º. As despesas à conta de investimentos cm regime de execução especial, somente serão permitidas 
para projetos ou atividades novas decorrente de calamidade pública declarada pelo município, na fonna do 
art. 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 10º. Em cumprimento ao disposto na alínea "f' do inciso Ido art. 4º da lei complementar federal­
LRF oº 101, de 04 de maio de 2000; 

Fica o Poder Executivo autorizado a: 
§ 1 ° - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da federação, inclusive instituições 

públicas vinculadas à Redenção do Gurguéia, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os 
programas constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 

§ 2º - Nas realizações das ações de sua competência, o município poderá transferir recursos a instituições 
privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, 
mediante convênio, ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de 
cada parte, a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou empréstimo, em qualquer 
caso serão estabelecidas de modo compativel com a capacidade do município. 

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 11 . O orçamento anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por lei, compreendendo 
seus órgãos, fundos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituidas e mantidas 
pelo município. 

§ t • . O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentaria, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a 
esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 
discriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e encargos da dívida interna; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5 - Jnvcrsõcs financeiras, nelas incluJdas quaisquer despesas com constituição ou aumento de capital de 

empresas; 
6 - Amortização da dívida. 

§ 2°. A categoria de programação de que trata este artigo serâ identificada por projetos e atividades, 
tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o produto esperado da ação 
pública. 

§ 3°. No projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada projeto e atividade, sem prejuízo das 
codificações funcionais programáticas adotadas num código numérico sequencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de códigos indicadores com a 
seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a conveniência da execução orçamentária: 

1. 

n. 
m. 
rv. 
V. 

VI. 
VII. 

Transferências intragovemamentais a entidades não integrantes dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social ( 15); 
Transferências à Redenção do Gurguéia (20); 
Transferências a estados e ao distrito federal (30); 
Transferências a municípios (40); 
Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos (50); 
Transferências a instituições privadas com fins lucrativos (60); 
Aplicações diretas - administração municipal (90). 

Art. 12 - As operações de crédito por antecipação da receita, contratados pelo município, serão 
totalmente liquidadas até o final do exercício em que forem contratadas. 

Art. 13 - A proposta orçamentária do poder leg islativo será encaminhada ao executivo até 3 1 de agosto 
de 2025, para serem incluídos na proposta orçamentária do município. 
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Parágrafo Único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, ficam estipulados os limites 

para elaboração da proposta orçamentária do legislativo: 

1. O total das despesas do poder legislativo municipal, incluído os subsídios dos vereadores e 
excluidos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da 
receita tributária e das transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício anterior, 

confonne art. 29-A, lnciso I da Constituição Federal (E.C nº 58/2009). 
li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores deverão observar o 

disposto no art. 29-A, § 1°, da Constituição Federal (E.C nº 25/2000). 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14 - Acompanharão o projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1. Demonstrativo das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos, apresentado de fonna sintética e agregada, evidenciando déficit ou superávit 

e o total de cada um dos orçamentos; 
II. Demonstrativo das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social; bem como do conjunto 

dos dois orçamentos, segundo as categorias e subcategorias econômicas; 
10. Quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, bem como do conjunto 

dos dois orçamentos; 

a) Por classificação institucional; 
b) Por função; 
c) Por sub função; 

d) Por programa; 
e) Por grupo de despesa; 
1) Por modalidade de aplicação; 

g) Por elemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à manutenção do ensino fundamental, do ensino infantil e 
do desenvolvimento do ensino; 

V. Demonstrativo dos investimentos consol idados nos 03 (três) orçamentos do município; 
VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos identificando os valores em 

cada um dos orçamentos fiscal e da seguridade social , em tenno global e por órgãos; 
Vll. As tabelas explicativas de que trata o art. 22, inciso 111, letras a, b e c, sobre a evolução da receita, 

letras d, e, e f sobre a evolução da despesa, conforme a Lei nº 4.320/64. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. JS - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do município, procederá à seleção 
das prioridades estabelecidas no plano plurianual, a ser incluida na proposta orçamentária, podendo, se 
necessário, incluir programas de operações de crédito. 

Art. 16 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir na composição total da receita, recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no Art. 167, inciso 111 da 
Constituição Federal. 

Art. 17 - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação da receita, desde que observado o disposto no art. 38, da lei complementar nº 1 O 1/2000. 

Art. 18 - As despesas com o serviço da dívida de município deverão considerar apenas as operações 
contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as autorizações concedidas, até a data do 
encaminhamento da proposta da Lei Orçamentária Anual. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19 - O orçamento fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, universalidade e 
anualidade. 

Art. 20 - O orçamento fiscal do município abrangerá todas as receitas e despesas do Poder Executivo, 
seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do poder legislativo. 

Parégrafo Único - Serão excluídos do orçamento fiscal os órgãos, fundos e entidades integrantes do 
orçamento da seguridade social. 

Art. 2 t - O orçamento da seguridade social abrangerá as ações governamentais dos poderes, órgãos e 
fundos da administração direta, vinculadas a áreas de saúde, previdência e assistência sociaJ e obedecerá ao 
definido na lei dos fundos de saúde e assistência social e da Lei Orgânica do município. 

Art. 22 - O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do município detalhará individualmente 
por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas às despesas de capital, constantes 
da presente lei. 

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do magistério da 
educação básica cm efetivo exercício na rede pública, nos termos dos art. 26º da Lei Federal nº 14.113/2020, 

e alterações posteriores pela Lei nº 14.276, observando as condições estipuladas no art. 169, § 1°, incisos I e 
li da Constituição da República. 

CAPITULO VIJ 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICiPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAJS 

Art. 24 - As despesas com pessoal da administração direta e indireta ficam limitadas a 60% (sessenta 
por cento) da receita corrente líquida; sendo 54% paro o Poder Executivo e 6% para o poder legis lativo, 
atendendo ao disposto no inciso lil, §§ 1° e 2º do art. 19 e inciso 111, § 1° do art. 20. da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no art. 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgânica do 
municipio. 

§ Iº. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supramencionados arts. 19 e 20 da 
Lei Complementar nº 101 /2000, será realizada ao final de cada quadrimestre, salvo a municípios em 
conformidade ao Art.63 da referida Lei fica facultado divulgar semestralmente, desde que tenham cumprido 
os limites legais em exerclcio anterior. 

§ 2°. Entendem-se como receita corrente liquida para efeitos de limites do presente artigo, o somatório 
das receitas correntes da administração direta e indireta, excluidas as receitas relativas à contribuição dos 
servidores para custeio do sistema de previdência e assistência sociaJ, conforme inciso IV, letra e do art. 2° da 
lei complementar nº 101 de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para despesas de pessoal, de que trata este artigo, abrange os gastos da 
administração direta e indireta, nas seguintes despesas: 

I - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 
li -Obrigações patronais (encargos sociais); 
I.IJ - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subsídios do prefeito e vice-prefeito; 
V - Subsídios dos vereadores; 
VI - Outras despesas de pessoal. 
§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos índices inflacionários, a 

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão, a qualquer título, pelo órgão ou 
entidades da administração direta, autarquias e fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação 
orçamentária sufic iente para atender as projeções de despesas até o final do exercício e obedecerão ao limite 
do caput deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de servidores 
e empregados públicos serão contabilizados como .. outras despesas de pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na emenda 
constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2.017 e na lei municipal correspondente, tendo em vista a 
capacidade financeira do municipio. 

Art. 25 - Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos reconhecida de 
utilidade pública; às pessoas flsico-carentes, mediante processo interno, nas áreas de educação, saúde e 
assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos planos de aplicação 
apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano de 
aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos 
recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo executivo municipal. 

SEÇÃOl 
DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O REPASSE PARA A CÃMARA 

Art. 26 - A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas às despesas do 
poder legislativo municipal ocorrerá conforme o disposto na E.C. nº 58/2009. 

Parégrafo Único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
7% (sete por cento) de sua receita efetiva, relativa ao somatório da receita ttibutãria e das transferências 
previstas no§ 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da constituição federal, efetivamente realizada no exercício 
anterior, excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, fundo especial e operações de crédito, 
desde que aprovado por lei especifica tomando este poder independente. Devendo ainda ser observado o 
cumprimento do Art. 29 -A, §2°, Inciso I, Il e Ill da CF/88. 

Art. 27 - o Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse mensal do duodécimo ao 
poder legislativo, os débitos previdenciários com tNSS do exercício corrente, e de exercicio imediatamente 
anterior ao atual não pagos até seu vencimento e ainda parcelamentos motivados por inadimplência de 
exercícios anteriores, não pagos pelo legislativo até o seu vencimento e debitados em cota do FPM, sendo em 
casos de parcelamentos previdenciários finnados pelo executivo junto a RFB devido a personalidade jurídica 
para tal ato, acerca de débitos oriundos do poder legislativo será fonnalizado com termo de acordo entre os 
poderes. 

CAPÍTULO VIU 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNJÇIPIO. 

Art. 28 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro 
de 2026, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistos à 
expansão da base tributária e consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 29 - O prefeito municipal encaminhará à câmara propostas de alterações na legislação tributária, 
verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

l. Adequação das alíquotas dos tributos municipais; 
li . Priorização dos tributos diretos; 
1n. Aplicação da justiça fiscal; 
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IV. Atualização das taxas; 
V. Refonnulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos munjcipais. 

Art. 30 - O Poder Executivo Municipal, autorizado cm lei , poderá conceder ou ampliar beneficio fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular 
a cobrança da divida ativa atendidas as exigências do art. 14 da LC nº 101 /2000. 

Parágrafo Único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira 
as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o 
cancelamento, pelo mesmo período, de despesa em valor equivalente. 

Art. 31 - O incremento da receita tributária deverá ser buscado mediante o aperfeiçoamento da 
legislação específica, a constante atualização do cadastro dos contribuintes e execução permanente de 
programas de fiscalização. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 - O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro de 2025 cm consonância a 
Constituição do Estado do Piauí art.13 , inciso 11 do ADCT, o projeto de Lei Orçamentária à câmara municipal, 
que apreciará até a última sessão legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até 15 de dezembro 
de 2025, fica o poder legislativo municipal autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta 
orçamentária, nos tennos do parágrafo único do art. 34 da constituição estadual. 

Art. 33 - Deverá ser utilizada a class ificação orçamentária da receita pública confonne portaria 
[ntenninistcrial nº 05 de 25 de agosto de 2015 e portaria nº 764 de 15 de setembro de 20 17 e despesa pública 
na forma da portaria STN/SOF nº 840 de 21 de dezembro de 2016 e portaria STN/SOF nº 02 de 22 de dezembro 
de 2017 e ainda conforme 10" Edição do Manual de Contabi lidade Pública Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), que compõem todas as alterações que constituem o novo cmcntário de classificação das despesas 
públicas, e a portaria MOG nº 42 de 14/04/99, que atualiza a discriminação por função de governo, que tratam 
o inciso J, do § 1°, do art. 2° e,§ 2°, do art., 8°, ambos da lei 4.320/64, Portaria lnterministerial nº 163 de 
04/05/0 l e portaria MF nº 184 de 25/08/2008, que visa conduzir a contabilidade do setor público brasileiro 
nos padrões internacionais e ampliar a transparência sobre as contas públicas. 

Parégrafo Único - confonne o disposto na portaria SOF/SEPLAN oº 42, de 14 de abril de 1999, os 
programas serão identificados, mediante a criação de codificação com 04 dígitos de numeração sequencial. 

Art. 34 - A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2025, facultado o acompanhamento 
do quadro de detalbamento de despesa - QDD, especificando por órgão, os projetos e atividades, os elementos 
de despesas e respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados, caso este ocofTil, fica 
obrigado o executivo a publicação por ato de decreto municipal no dia 01 de janeiro de 2026, do quadro de 
detalbamento, caso este, não tenha sido encaminhado j unto ao projeto de LOA. 

§ 1 ° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento 
de despesas, observados os limites e autorizações fixadas na Lei Orçamentária. 

I - Os projetos de Lei Orçamentários Anuais e de créditos adicionais, bem como suas propostas de 
modificações referidas na Lei Orgânica do Município, serão apresentados com a fonna e o dctalhamcnto de 
despesas estabelecidas nesta lei . 

n - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual serão 
acompanhados, na sua publicação, da especificação das dotações neles contidos e das fontes de recursos que 
os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra, de uma fonte de aplicação parn outra ou de um órgão parn outro. 

Art. 35 - Efetuar com estrita observância a emissão de relatórios e demonstrativos em cumprimento de 
prazos, limites de aplicação de recursos de confonnidade com as disposições do art. 63 da Lei Complementar 
nº 1 O l de 04 de maio de 2000. 

Art. 36 - Em cumprimento ao disposto na alínea "e" do inciso J do artigo 4° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal-LRF nº 101/2000, a alocação dos recursos da Lei Orçamentária será fei ta de fonna a propiciar o 
controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas do governo municipal. 

Parégrafo Único - a avaliação dos resultados obtidos em cada órgão, dos programas financiados com 
recursos orçamentários que integram a execução do orçamento, confonne dispõe o art.. 4ª, I, alínea "a" da 
LRF, deverá ser procedida pelo Poder Executivo em cada bimestre~ ficando a unidade do controle interno 
responsável pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas para o cumprimento das metas bimestrais, 
que acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, durante o exercício financeiro de 2026. 

Art. 37 - Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autoriwdo a realizar concurso público ou 
processo seletivo para preenchimento de vagas e cargos no âmbito da administração municipal, desde que não 
venham a ultrapassar o limite prudenciaJ dos gastos com pessoal, elencados no art. 24 da presente lei . 

1. Existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e 
ll. Houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

m. Para atender as necessidades temporárias da adminfatração, em face do interesse público. 

Art. 38 - O disposto no§ 1° do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, aplica-se exclusivamente 
para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos 
contratos. 

Parégrafo Único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito 
do caput, os contratos de terceirização, relativas à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I. Sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade , na forma de regulamento; 

U. Não sejam increntes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal 
do ó rgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário; ou sejam relativas a cargo 
ou categoria extinta, total ou parcialmente; 

III . Não caracterizem relação d ireta de emprego. 

Art. 39 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 40 - Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira, em confonnidade com alínea "b" inciso Ido artigo 4° da LRF nº 101 , de 04/05/2000, para atingir 
as metas fiscais previstas no anexo de metas fiscai s desta Lei Orçamentária, será feita de fonna proporcional 
ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes inversões financeiras .. de 
cada poder, aos trinta dias subsequentes. 

Art. 41 - Caso o projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e sancionado até 31 de 
dezembro de 2025, a programação dele constante como atividades de manutenção poderá ser executado até a 
edição da respectiva lei orçamentária na forma originalmente encaminhada a câmara legislativa, excetuados 
os investimentos cm novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinãrios do tesouro municipal. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contn\rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia, aos 17 de dezembro de 2025. 

Arlel Figueiredo Borges 
Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia - PI 

e-~ PR E F E ITU R A D E _ 
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ANEXO li - RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

(Are. 4~ § 3~ da LC n' 101, de 04/05/2000) 
A Lei de Responsabi lidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias deva conter o anexo de riscos fiscai s, com a avaliação dos passivos contingentes 
e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da elaboração do orçamento 

anual. 
Riscos fiscais são a possibi lidade de ocorrência de eventos, que, por incertos, podem 

causar impacto negativo nas receitas públicas e são classificados em dois grupos: riscos 
orçamentários e riscos decorrentes da gestão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem-se à frustração de arrecadação, a restituição de tributos 
não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade econômica e situações de calamidade 

pública, dentre outros. 
Os riscos de gestão da dívida referem-se a ocorrências externas à administração, tais como 

variação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 
Desse modo, sopesados as poss íveis ocorrências, estimou-se um risco de 

aproximadamente R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para o exercício financeiro de 2026, 
conforme demonstrativo que segue. 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVID~NCIAS 
DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇAO 

Assistência a Epidemias 50.000,00 Abertura de créditos adicionais a 

Demandas judiciais 200.000,00 parti r da reserva de contingência 

Outros Passivos Contingentes 50.000,00 
SUBTOTAL 300.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO 

Frustação de Arrecadação 150.000,00 Limitação de empenhos 

Outros Riscos Fiscais 50.000,00 
SUBTOTAL 200.000,00 SUBTOTAL 

TOTAL 500.000,00 TOTAL 

ARLEI FIGUEIREDO 5,~~ -­
______ BO_R_G_E~Sc~Ol_~_M_563~--== -

Arlel Figueiredo Borges 
Prefeito Municipal d e Redenção do Gurguéia - PJ 

VALOR 

300.000,00 

300.000,00 

VALOR 
150.000,00 
50.000,00 

200.000,00 

500.000,00 
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• AMF • DEMONSTRATIVO 1 (LRf, ART 4° INCISO 1") 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Rttdtu Prtmirla (1) 

ReceitasPrimiriasCorrcntcs 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
TransfertnciasCorrentes 
Dermis Receitas Primárias Corrcn1cs 

Receitas Primirias de Capital 
Dnpes■ Total 

1 O..pesu Primárias (11) 
Despesas Primirias Conentes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Corrcucs 

Despesas Primirias de C,pital 
Pagamento de Restos a Pagar de Dcs!V':Uc Primárias 

Rosullado Primário (SEII RPPS) • Acima da Unha (10 • P-1 
Divida Pública Consolidada (DC) 
Divida Con■olldad1 Liquida (DCL) 
Resultado Nominal íSEM RPPS} • Abaixo da linha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA • PI 

202I 
YI IO,\,UfTIJJlUI VII« 

(A) Consllnto 
75.6-47.000,00 22.249.117,65 
74.448.76-4,08 21 .896.695,32 
63.6-41.895,39 18.718204,53 
4.900.867,54 1.441 .431,63 

55.158.409,52 16.222.473,39 
3.584.616,33 1.054.299,51 

10.806.868,69 3.178.490,79 
75.6-47.000,00 22.249.117,65 
73.030.260,15 21 .479.488,26 
49.980.1 59, 17 14.700.046,82 
30.395.160,32 8.939.753,03 
19.584.998,86 5.760.293,78 
23.050.100,97 6.779.441,46 

1.418.503,93 417207,04 
(2.071.653,31) • 609.309,80 
(5.049.709,08) • 1.46520S,55 
1.467.883,69 437.606,97 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

,. ... l<, RÇL YltorvQflltflW 

(M'IB)x100 (A/RCL)x100 (B) 
0,151% 141,STT'II 76.403.470,00 
0,149% 139,433% 75.1 93.251,72 
0,127% 119,193% 6-4278.314,35 
0,01 0% 9,179% 4.949.876,22 
0,110% 103,301% 55.707.973,61 
0,007% 6,714% 3.620.484,52 
0,022% 20240% 10.914.937,37 
0,151% 141,6TT% 76.403.470,00 
0,146% 136,776% 73.760.562,75 
0,100% 93,606% 50.479.960,76 
0,061% 56,926% 30.699.111,92 
0,039% 36,680% 19.780.848,84 
0,046% 43,170% 23280.601,98 
0,000% 0,000% 
0,003% 2,657% 1.432.688,97 

-0,004% -3,680% (3.574.395,63) 
-0,010% -9,457% (6.552.451 ,40) 
0,003% 2,787% 1.502.742,32 

2027 
VIIOI' ,. ... 

Constamo (1111'1B)x100 
22.471.608,82 0,153% 
22.115.66227 0,150% 
18.905.366,57 0,128% 
1.455.845,95 0,010% 

16.384.698,12 0,111% 
1.054.842,51 0,007% 
3.210.275,70 0,022% 

22.471.608,82 0,153% 
21.694.283,16 0,147% 
14.847.047 28 0,101% 
9.029.150,56 0,061% 
5.817.896,72 0,040% 
6.847.235,88 0,047% 

0,000% 
421.379,11 0,003% 

(1.051.292,83) -0,007% 
(1 .927.191,59) -0,013% 

441.983,04 0,003% 

1' Rv• 

(BIRCL)x100 
143,094% 
140,827% 
120,365% 

9,270% 
104,334% 

6,781% 
20,442% 

143,094% 
138,144% 
94,542% 
57,495% 
37,047% 
43,602% 

0,000% 
2,683% 

-6,694% 
-12272% 

2,814% 
FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Coosoidado 2022, 2023 a 2024, UNIDADE RESPON .AVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/04/2025)E HORA DE EMISSAO (09:00) 

r ' ~ _:e • e_ - -

í':) ,,'. REDENÇÃO DO 
,1 GURGUEIA 

ARLEI FIGUEIRE 
BORGES:01948 

ARLEI ~~iEIREOu .Jiai.rr.::.:.•,:,, 
PREFEITO MUIICIPAI. DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA • PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2026 

AMF - Demonstrativo li (LRF, art. 4°, &2°, inciso 1 

RS100 

202I 
YIIOf \lommw vaior ,...., l<,RÇL 

(C) Cons1anto (C/P1B)x100 (C/RCL)x100 
77.167.504,70 22.696.324,91 0,0015 144,525% 
75.945.184,24 22.336.818,89 0,0015 142,235% 
6-4.921 .097,49 19.094.440,44 0,0013 121,589% 
4.999.374,98 1.470.404,41 0,0001 9,363% 

56.265.053,35 16.548.545, 10 0,0011 105,377% 
3.656.669, 16 1.075.490,93 0,0001 6,848% 

11 .024.086,75 3.242.378,45 0,0002 20,6-47% 
77.167.504,70 22.696.324,91 0,0015 144,525% 
74.498.168,37 21.911.225,99 0,0015 139,525% 
50.984.760,37 14.995.517,76 0,0010 95,488% 
31 .006.103,04 9.119.442,07 0,0006 58,070% 
19.978.657,33 5.876.075,69 0,0004 37,417% 
23.513.408,00 6.915.708,24 0,0005 44,036% 

0,000% 
1.447.015,88 425.592,90 0,0000 2,710% 

(3.610.139,59) (1.061 .605,76) (0,0001) -6,761% 
(6.617.975,92) (1.946.463,50) (0,0001) -12,395% 
1.517.769,75 446.402,87 0,0000 2,843% 

R$1 ,00 

(A)Metas Previstas (B)Metas 
Variação 

ESPECIFICAÇÃO em %PIB %RCL Realizadas em %PIB %RCL 

2024 2024 Valor (e) = (b-a) % (e/a) X 100 

Receita Total 67.850.000,00 0,136 1,27 57.575.770,58 0,115 1,08 (10.274.229,42 -15,143% 
Receitas Primárias (1) 66.762.037,44 0,133 1,25 52.462.206,80 0,105 0,98 (14.299.830,64 -21,419% 
Despesa Total 67.850.000,00 0,136 1,27 54.801 .721,49 0,110 1,03 (13.048.278,51 -1 9,231% 
Despesas Primárias (li) 67.258.090,39 0,134 1,26 54.426.554,41 0,109 1,02 (12.831 .535,98 -19,078% 
Rasultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Unha (Ili) • (1 - (496.052,95 (0,001) - 0,01 (1 .964,347,61) (0,004' • 0,04 (1.468.294,66 295,996% 
Divida Pública Consolidada (DC) 1.444.008,06 0,003 0,03 872.367,77 0,002 0,02 (571 .640,29 -39,587% 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) (484.787,22) (0,001) - 0,01 (1 .549.527,62) (0,003) - 0,03 (1 .064.740,40) 219,630% 

Resultado Nomfnal (SEM RPPS) • Abaixo da Linha (433.090,20 (0,001) - 0,01 (372.393,42) (0,001 0,01 60.696,78 -14,015% 
FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

~~~:~%~====;.-==--
03 eiF.::.::.'l:'r. 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA- PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF Demonstrattvolll/LRF art4° .62".lnciaoll) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PRECOS CORRENTES 

21123 2024 % 21125 % 21126 % 
Reeelta Total 59.983.570,60 67.850.000,00 13,1143% 74.163.983,95 9,306% 75.647.000,00 2,000% 
Receitas Primirias (1) 59.916.460,87 66.762.037,44 11,4252% 72.988.984,39 9,327% 74.448.764,08 2,000% 
Dnpesa Total 59.983.570,60 67.850.000,00 13,1143% 74.163.983,95 9,306% 75.647.000,00 2,000% 
.---.._. .. PrlmArlu nn 59.729.643,79 67 .258.090,39 12,6042% 71 .600.826, 76 6,457% 73.030.260, 15 1,996% 
Resultado Primi rio (SEM RPPSl -Acima da Unha (Ili) • (1-1 186.817,08 [496.052,95) -365,5287% 1.388.157,63 -379,641% 1.418.503,93 2,186% 
Divida Pública Consolidada (DC) 1.010.917,86 1.444.008,06 42,6413% [583.789,62) -140,428% (2.071.653,31 254,863% 
Divida Consolidada Liquida (DCL) (917.877,42) (464.787,22) -47,1639% (3.005.685,01) 520,001% (5.049.709,08) 68,005% 
Rnultado Nominal ISEM RPPS\ • Abaixo da Unha 245.876,84 1433.090,20 -276,1411% 1.456.157,39 -436,225% 1.487.863,69 2.177% 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PRECOS CONSTANTES 

21123 2024 % 21125 % 21126 % 
Receita Total 67.079.627,00 71 .581.750,00 6,712% 74.163.983,95 3,607% 71.365.094,34 -3,774% 
Receitas Primirtas 1 67.004.578,19 70.433.949,50 5,11B% 72.988.984,39 3,628% 70.234.683,09 -3,774% 
uasnasa Total 67.079.627,00 71.581.750,00 6,712% 74.163.983,95 3,607% 71.365.094,34 -3,774% 
1--• Prlmirlu {11} 66.795.660,65 70.957.285,36 6,230% 71 .600.826, 76 0,907% 68.896.471 ,84 -3,777% 
Resultado Prlmi rio SEM RPPS • Acima da Unha Ili = 1-1 208.917,54 523.335,86 -350,499% 1.388.157,63 -365,252% 1.338211 ,26 -3,598% 
Divida Pública Consolidada (DC) 1.130.509,44 1.523.428,50 34,758% [583.789,62 -138,321% (1 .954.389,91 234,776% 
Olvida Consolidada Liquida (DCL) (1.026.482,32) (511.450,52 -50,173% (3.005.685,01) 487,679% (4.763.876,49) 58,496% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) -Abaixo da Unha 274.964,07 (458.910,16 -266,171% 1.456.157,39 -418,697% 1.403.644,99 -3,606% 

21127 
76.403.470,00 
75.193.251 ,n 
76.403.470,00 
73. 760.562, 75 

1.432.688,97 
(3.574.395,63 
(6.552.451 ,40) 
1.502.742,32 

21127 
67.679.573,03 
86.607.539,83 
67.679.573,03 
65.338.438,08 

1.269.101.76 
(3.166.264, 18 
(5.804.279,74) 
1.331.156,28 

FONTE: SISTEMA(MDF 14' ), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONS. VEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/0412025) E HORA DE EMls=O (09:00) 

ARLEI FIGUEIRE 
BORGES:019 

303 ;::.-:,, 
ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

PREFEITO IIUNICPAL DE REDENÇÃO DO GURGUt!A • PI 

14 

R$100 

% 21126 % 
1,000% 77.167.504,70 1,000% 
1,000% 75.945.184,24 1,000% 
1,000% 77.167.504, 70 1,000% 
1,000% 74.498.168,37 1,000% 
1,000% 1.447.015,86 1,000% 

72,538% [3.610.1 39,59 1,000% 
29,759% (6.617.975,92) 1,000% 

1,000% 1.517.769,75 1,000% 

% 21128 % 
-5,164% 64.183.236,05 -5,166% 
-5,164% 63.166.584,24 -5,166% 
-5,164% 64.183.236,05 -5.166% 
-5,164% 61.963.044,48 -5,166% 
-5,164% 1.203.539,77 -5,166% 
62,008% (3.002.694,49 -5,166% 
21 ,839% (5.504.429, 77) -5,166% 
-5,164% 1.262.388,55 -5,166% 

15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 

AMF • Demonstrativo IV (LRF M 4° §2° inciso Ili 

PATRIMONIO LIQUIDO 2024 
PATRIMONIO/CAPITAL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 
PATRIMÔNIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

% 2023 
#DIV/0! 

. #DIV/0! 

. #DIV/0! 27.011 .752,04 

- #DIV/0I 27.011.752,04 
REGIME PREVIDENCIARIO 

% 2023 
- #DIV/0! -
- #DIV/0! 
- #DIV/0! -

- #DIV/0I -

% 2022 
0,000% 
0,000% -

100,000% 19.042. 7 42,21 
100,000% 19.042. 7 42,21 

% 2022 
#DIV/0! -
#DIV/0! -
#DIV/0! -
#DIV/0I -

R$1 00 

% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 
100,000% 

% 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/0I 

FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/04/2025) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

ARLEI FIGUEIRED 
BORGES:01948456 

ARLEI a8aEIREDC.. - -~ ;~-:­
PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUl:IA • PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 
,., ... ;ir:-r;tT ;:; -.--

1;,~ ·¾: REDENÇÃO DO 
• !- GURGUEIA 

••• ~ ... • 0 •• •'NO• O , ... 0 > >O 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

IS 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4°, § 2°, inciso Ili) R$1,00 
2024 2023 2022 

RECEITAS REALIZADAS (A) (B) (C) 
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENACAO DE ATIVOS (1) R$ - R$ - R$ -

Alienação de Bens Móveis R$ - R$ -
Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ - R$ -
Alienação de Bens Intangíveis R$ - R$ - R$ -
Rendimentos de Aplicações Financeiras R$ - R$ - R$ -

2024 2023 2022 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) (F) 

APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS {li) R$ - R$ - R$ -
DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ - R$ -

Investimentos R$ - R$ - R$ -
Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ -
Amortização da Dívida R$ - R$ - R$ -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ - R$ - R$ -
Regime Geral de Previdência Social R$ - R$ - R$ -
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ - R$ - R$ -

SALDO FINANCEIRO 
2024 2023 2022 

(g)=(la-lld)+lllh) (h)=((lb-lle)+llli) (l)=(lc-llf) 
VALOR {Ili) R$ - R$ - R$ -
FONTE: SISTEMA(MDF 14"), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E 1-

ARLEI FIGUEIREDO ~~=-==-=­
BORGES'.01948456303!:F.:e""'•:.:,o. 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 
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r_,. P;E~:!-;,I DAf'1F 

r::bJ REDENÇÃO DO 
, __ , J GURGUEIA 

\csii tnJ ":!!,1 ~~r, :e ~c;!JI '1;Lr:H 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
BENEFICIÁRIOS 2025 2026 2027 

R$1 ,00 

COMPENSAÇÃO 

Taxa de Fiscalização 
Anistia NÃO HOUVE 

Elevação de alíquota do ISSQN 
de Estabelecimentos em2% 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 
Elevação de alíquota do ISSQN 

em2% 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 
Instituição da Contribuição de 

Iluminação Pública 
TOTAL R$ - R$ - R$ -

FONTE: SISTEMA(MDF 14ª), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

ARLEI FIGUEIREDd.F-5:::::: • .,_ 
BORGES:01948456 :r.-?.:._'=..==.. 

303 • e:::::,~. 
ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA • PI 
.-, d~, - - ~ ! 

{'.~ j'. REDENÇÃO DO 
• , GURGUEIA ~· , .. ' ...... ,.,., , .. , "_, 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

22 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4°, 1 2°, inciso V) R$1,00 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

2026 
Aumento Permanente da Receita SEM MOVIMENTO 
(-)Transferências Constitucionais R$ -
(-)Transferências ao Fundeb 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) #VAI.CRI 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (111)=(1+11) #VAI.CRI 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ -

Novas DOCC R$ -
Novas DOCC geradas por PPP R$ -

Margem Liquida de Expansão de DOCC M=(III-IV) #VAI.CRI 
FONTE: SISTEMA(MDF 14ª), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29104/2025) E HORA DE EMISSÃO (1 

ARLEI FIGUEIREDO =~t=~o<ARLEIFK>UEIREOO 
ND~c-sR, O-ICP-8ruil, OU..c.rtificadDOigbl Pf A1,0U• 

BORGES ·0194845630~~~,;J~~J~~.~-"'"'_CN_ 
• Railo: Eu souoautorfflleóocumento 

3 • '==~;~.28 13;51 :40•03'00' 

ARLEI FIGuEIREDo BoRGes'·~•V_,.,,,, 

PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI 
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PREFEITURA DE REDENÇÃO-PI 
CNPJ 06.554.380/0001-92 

LEI DE DIRETillZES ORÇAMENTÁ RIAS 

AVALIAÇÃ O DA S ITUAÇÃO FINANCEIRA E A'TIJARIAL DO REGIM.E PROPRIO DE PREVIDENC'IA E DAS PENSOES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF- Dcmonstnitivo 6 (LRF'. art 4", § 2", inciso IV, allnea "a") RS: 1 00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO R&GIME PRÓPRIO DB PREVIDbCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZA ::AOíPLANO PREVIDENCIARJO 
... ltM 

RF1 EITA RRENTEs. 

Receita de contn--·•-ae. dos Se-·----
Ativo 
Inativo 
PcnsioniS111 

Receita de Contribui õe, Patron-.ia 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

R--ita Patri ·a1 
Rc ci tas Imobiliárias 
Rcccilelii de Va lores Mobiliários 
Outras R,....eitas Patrimoniais 

Receita de Se....,i r.os 
Reo,,,it:a.& 

Comocnsacão Pn::vidcnciária do RGPS oent o RPPS 
Aoortcs Periódicos para Amortizacio de Déficit Atuarial do RPPS (10 
Demais Receitas Correntes 

Rl'"rEITA"- DE rAPITALITin 
Aliena,..iio de Bens Direitos e Ativos 
Amortiza ão de E stimos 
Outl"BS Receitas d e Canital 

---B jn,o, 

A ·ntadorias 

IEMCAPIT 

1 Plano d.- rnonizarãn - rontrib i ãn Pnnunal Suo\.-.....,.ntar 
1 Pia izacãn - PcriM i Valnr= p..,.dcfinid= 
Outros Aoortes Dal"B o RPPS 

1 Reeu ra de Défi it Financeiro 

-o +m.m 

RS 
RS 
RS 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
R$ 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

"" 

S.220. 72 1 SS 

1.651.803.04 
1.65 1.803,04 

2. 176.093 ss 
2.176.093 ss 

1.068.1138 44 

1.068.838 44 

323.986 S2 
323.986 S2 

... 

2. 16S.640 06 
2.098.S6!1 S 1 

67.07 1 55 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

RS 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS .. 
RS 
RS 
RS 

.... 
4.657.216 7 

1.49.5.675.43 
1.495.675,43 

1.790.837 82 
1.790.837.82 

l.0S9.28 1 57 

1.059.28 1,57 

3 11.421 4S 
31 1.42 1,45 

.... 
1.S42.903 08 
1.470.422 42 

72,480 66 

.... .... 
008 .... 

.... 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

RS 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS .. 
RS 
RS 
RS 
RS 

3.721.04096 
1.359.344.76 

1.359.344,76 

1.860.076 88 
1.860.076,88 

005 

o.os 

SOl.619.27 
470.789 16 

30.830,1 l 

1. 157.09737 
1.1 18 .97S 13 

38. 122 24 

Caixa e Eouivalentes d e Caixa 
lnvcstimentos cA liea,.,ões 

R$ 4.592.073.04 R 'I.: 1.120 37 -RS 71.254.51 
R'f: 12.280.!1!13 41 R'I.: 44 1,<; 71 1,<; R'f: 10.7119.2243S 

Outro Be m; e Direitos R$ 3 0 . 104.752.72 R'f: '\8Q 0 8 4 0 1 RS 370.720.93 

Rl:'rEJTA<: RRENTEc;:: 1 

,____: 
R.,,c.,,ita : 

Ativo 
Inativo 
Pen!lionista 
ial 

Receitas Imobi liárias 

... 

Rc,,ei1as d,. Va lores M obiliários 
O utras Receitas Patrimoniais 

Receita de Servicos 
Rcx:cir.a 

FUNDO EM R E PARTl' ' AO (PLANO FlNANCEIRO 
ltMll&P 

RS 

RS 

RS 

RS 
·nsacão Previdenciária do RGPS oal"B o RPPS 

.... 
RS RS 

RS RS 

RS RS 

""'~NI RS 

Aoortes Pe riódico,;; pa.n,. Arnortizacão d e Déficit Atuarial do RPPS (10 
Demais Receitas Corn:nt cs 

RECEITAS DE APITALtnn RS 
•. ,,-~~~l~M ff;IN Ftfrç=:'" 

Alicna,,ão de Bens Direitos e Ativos 
Amortiza ão d e E • stimos 
Outras Receitas de Cani ta l 

ID&SPUAS PIISVIDEN ltM 
B j .... 

A ntndorias 

ão Previdenciária do RPPS l><lnt o RGPS 
sos Previdenciárias 

V M 

Outros A~rtcs ~ani o RPPS 

Caixa e t--11uiva lcn1cs d e Ca ixa 
Jnvci,"limcnlos e A lica,..ões 

Bens e Din:i10 

.... .~ 

RS RS RS 
RS RS RS 
RS RS RS 

.n+m.sn 

....,_ .... 
RS RS RS 

RS 

.... 

.... 

Administração do RC1,?lme Próprio de Previdência dos servid ores RPPS 
ll&CBffASDA 

IT As roRRPNTP"-

DESPESAS roRRENTES <Xlln . . 
Demais Dcsoesas Correntes 
DESPESAS DE CAPITAL {XIV) 

Caixa e Eouivalen1es de Caixa 
Jnvcstimcnlos e Aolicacões 
Outro Bens e Din:itO!I 

ontribui-,..,.s dos Scrvido-s 
Demai!< Rece itas Pn:vidcnci6rias 
T TAL D.&..c;;: RE EITAc;;: rAENEF 

ADOScntadorias 
Pensões 
Outra.'> Dcsncsa.'> Pn:vidcncit\ria.q 

..... H24 H23 
RS 401.!19S.14 RS ... ... 
RS 297.:56 1.20 RS 
R• 106.824 63 RS 
RS 190.736.57 RS 

RS 7.040.00 ..,,.~ ~ 

RS 129.14 RS 
RS 316.236.84 R"' 
RS 139. 172.22 R'I: 

BENEFICIOS PREVIDENC.IARIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

MANTI PEL TE R .... \ xv1n 

R 
RS 

R 
RS 

BENEF CIOS PREVIDENC LA.RIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RS 
RS 
RS 

RS 
RS 
RS 

3S2.604.9 1 RS ... 
250,385.011 RS 

92.4!17 48 R 
157.1197.60 RS 

.... 
8.RS3.99 RS 

2 14.1S09!1 RS 
106.1125 27 RS .... 

R 
RS 
R 

RS 
RS 
RS 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEF CIOS MANTIDOS PELO TESOURO) <XVUn RS RS RS 

FO NTE. Sis,.,...., Foonli, Unidnde Reopond.w,I.Fulldo Pn,vid.,nc...,o 

GESTOR 

~";!::-'7~ê:.,....2~~ 
CRC -• 6381./~5 

CONTADOR(A) 

.... 
333.400.04 

224.979.43 
!14.874 66 

140. 104.77 

979.~ 

20.400. 11 
RJ.305.14 
52.093.16 

1 

ARLEI FIGLJEIRED '.k~~~~:;~~"';,'=Mm,~,oo 

BORGES:019484563~ .,;_;;_;-,.;,::--
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